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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ - ESTADO DE MINAS GERAIS


PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 01/2024

Regulamenta, no âmbito da Câmara Municipal de Araxá, o abono de permanência, de que trata o § 19, do art. 40, da Constituição da República.

A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, por iniciativa da Mesa Diretora, com a Graça de Deus aprova e eu, Presidente, promulgo a seguinte Resolução:

Art. 1°. Até a entrada em vigor da lei municipal de que trata § 19, do art. 40, da Constituição da República, a concessão do abono de permanência nele instituído, obedecerá, no âmbito da Câmara Municipal de Araxá, aos seguintes procedimentos:

I – o servidor efetivo ativo, que tenha completado as exigências para aposentadoria voluntária por tempo de contribuição sessenta anos de idade e trinta e cinco de contribuição, se homem, e cinquenta e cinco anos de idade e trinta de contribuição, se mulher e que opte por permanecer em atividade apresentará ao setor de recursos humanos requerimento solicitando o abono de permanência acompanhado de documentação comprobatória de tempo de contribuição que podem ser:

a) Cadastro Nacional de Informações Sociais (CNIS) – Extrato Previdenciário obtido junto ao Instituto Nacional de Seguridade Social (INSS), ou Certidão de Tempo de Contribuição emitido pelo INSS;

b) Declaração de Tempo de Serviço ou Certidão de Tempo de Contribuição emitido por órgão da administração pública de qualquer unidade federativa;

II – o Setor de Recursos Humanos procederá a contagem do tempo de contribuição encaminhada pelo servidor, caso seja igual ou, o tempo de efetivo exercício no serviço público, igual ou maior que 35 (trinta e cinco) anos, emitirá certidão informando o tempo total de contribuição, o tempo de efetivo exercício no cargo em que o servidor requereu o abono, a idade do servidor, e o somatório da idade e do tempo de serviço do servidor, e encaminhará para o Setor Jurídico;

III – recebida a documentação pelo Setor Jurídico será dado parecer, e encaminhado à Presidência para deliberação final e, se for o caso para o Setor responsável pela confecção da folha de pagamento.

§ 1°. Na hipótese do Cadastro Nacional de Informações Sociais (CNIS) – Extrato Previdenciário constar  apenas a origem do vínculo, data de início, e data de última remuneração poderá ser apresentado cópia de Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) onde conste data de entrada e data de saída, prevalecendo o tempo de serviço aposto na carteira de Trabalho.

§ 2°. Independerá de documentação comprobatória a concessão do abono de permanência a servidor que complete tempo de contribuição exclusivo ao Município de Araxá, na qualidade de servidor efetivo.
§ 3°. O valor do abono de permanência, equivalerá ao valor da sua contribuição previdenciária, sobre ele incidindo imposto renda e será pago até o servidor completar as exigências para aposentadoria compulsória de que a trata a Lei Complementar n. 152/2015, ou quando o servidor passar a receber os proventos de aposentadoria por ele requerida.

Art. 2°. Além dos requisitos previstos no inciso I, do art. 1º, da presente lei, serão exigidos:

I – o tempo mínimo, de 20 (vinte) anos de efetivo exercício no serviço público;

II – o tempo mínimo, de 5 (cinco) anos no cargo efetivo em que o servidor fará jus ao abono de permanência

III - somatório da idade e do tempo de contribuição, incluídas as frações, equivalente a 90 (noventa) pontos, se mulher; e 100 (cem) pontos, se homem, na data do início da fruição do benefício, acrescido de 1 (um) ponto a cada ano, a partir do ano subsequente ao da publicação desta Resolução, até o limite de 100 (cem) pontos, se mulher, e de 105 (cento e cinco) pontos, se homem.

Art. 3°. O tempo de fruição do abono de permanência se dará a partir da data em que o servidor completar todos os requisitos necessários à concessão.

§ 1°. Na hipótese de complementação dos requisitos necessários à concessão do abono de permanência ocorrer em data pretérita ao requerimento citado no inciso I, do art. 1º, desta Resolução, o valor devido ao servidor será igual ao número de meses contados a partir do mês inicial à fruição do benefício, até o mês que anteceder a inclusão do benefício na folha de pagamento, multiplicado pelo valor da contribuição previdenciária descontado na folha do servidor referente a este mês.
§ 2°. Nos termos do Decreto n. 20.910/1.932, da lavra do Chefe do Governo Provisório da República dos Estados Unidos do Brasil, prescrevem em cinco anos contados da data do ato ou fato do qual se originarem o direito do servidor a requerer o abono de que trata esta Resolução.
Art. 4°. A presente Resolução se aplica aos servidores que tenham ingressado na Câmara Municipal de Araxá em cargo efetivo até a entrada em vigor da Emenda Constitucional n. 103/2019.

Art. 5º. As despesas decorrentes da presente Resolução correrão à conta de dotações orçamentárias consignadas ao orçamento vigente. 
Art. 6°. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Araxá, em 15 de fevereiro de 2024

João Bosco Junior

Presidente

Raphael Rios de Oliveira

Vice-Presidente

Evaldo Juvenal da Silva

1º Secretário 

João Ferreira Veras Neto

2º Secretário

JUSTIFICATIVAS: O abono de permanência de que trata o  § 19, do art. 40, da CF, com a redação dada pela Emenda Constitucional n. 103/2019 é regulamentado por lei do respectivo ente federativo. Eis o teor do dispositivo citado:

§ 19. Observados critérios a serem estabelecidos em lei do respectivo ente federativo, o servidor titular de cargo efetivo que tenha completado as exigências para a aposentadoria voluntária e que opte por permanecer em atividade poderá fazer jus a um abono de permanência equivalente, no máximo, ao valor da sua contribuição previdenciária, até completar a idade para aposentadoria compulsória.            (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019)
No entanto, com a redação anterior, dada pela Emenda Constitucional n. 41/2003, o direito ao abono de permanência emanava diretamente do texto constitucional, com aplicabilidade imediata. Veja-se a redação vigente até a entrada em vigor da EC n. 103/2019:  

§ 19. O servidor de que trata este artigo que tenha completado as exigências para aposentadoria voluntária estabelecidas no § 1º, III, a, e que opte por permanecer em atividade fará jus a um abono de permanência equivalente ao valor da sua contribuição previdenciária até completar as exigências para aposentadoria compulsória contidas no § 1º, II.         (Incluído pela Emenda Constitucional nº 41, 19.12.2003)
Solar que o texto constitucional não admite tergiversações, completado as exigências para a aposentadoria voluntária o servidor, que opte por permanecer em atividade fará jus a um abono de permanência, independente de qualquer outro requisito, e independente de legislação de qualquer ente federado.

A Emenda Constitucional n. 103/2019, além de remeter à legislação do ente federado a disciplina para a concessão do abono de permanência, traz uma outra novidade as alterações no texto constitucional por ela produzidas somente entram em vigor no âmbito dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios na data da publicação da lei de iniciativa do respectivo Chefe do Poder Executivo, por força do inciso II, do art. 36, abaixo transcrito:

Art. 36. Esta Emenda Constitucional entra em vigor: 

II - para os regimes próprios de previdência social dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, quanto à alteração promovida pelo art. 1º desta Emenda Constitucional no art. 149 da Constituição Federal e às revogações previstas na alínea "a" do inciso I e nos incisos III e IV do art. 35, na data de publicação de lei de iniciativa privativa do respectivo Poder Executivo que as referende integralmente;

 Evidente, que as alterações promovidas pelo art. 1°, da Emenda Constitucional n. 103/2019 passam a viger após a publicação de lei da unidade federada e, enquanto esta lei não vier a lume vige as disposições constitucionais anteriores à EC n. 109/2019 e, no caso do abono de permanência a sua autoaplicabilidade.

A nível local e sob a égide da Emenda Constitucional n. 41/2003 veio a lume a lei municipal n. 7.090/2016que regulamenta o abono permanência da seguinte forma:

CAPÍTULO VIII

DO ABONO DE PERMANÊNCIA

Art. 71. O segurado ativo que tenha completado as exigências para aposentadoria voluntária por tempo de contribuição nos moldes da Constituição Federal, art. 40, § 1º, inciso III, e que opte por permanecer em atividade, fará jus a um abono de permanência equivalente ao valor da sua contribuição previdenciária, até completar as exigências para aposentadoria compulsória.

§ 1º. Terá direito igualmente ao Abono de Permanência o servidor que tenha completado as exigências para aposentadoria voluntária estabelecida na regra prevista no art. 33 desta Lei.

§ 2º. O recebimento do abono de permanência pelo servidor que cumpriu todos os requisitos para obtenção da aposentadoria voluntária, em quaisquer das hipóteses a que se refere o caput e o § 1º deste artigo, não constitui impedimento à concessão da aposentadoria de acordo com outra regra vigente, desde que cumpridos os respectivos requisitos, garantida ao segurado a opção que julgar mais vantajosa.

§ 3º. O pagamento do abono de permanência é de responsabilidade do órgão ou entidade da administração direta e indireta e do Poder Legislativo do Município, ao qual o servidor público estiver vinculado, e será devido a partir da data de seu requerimento.

§ 4º. Em caso de cessão de servidor ou de afastamento para exercício de mandato eletivo, o responsável pelo pagamento do abono de permanência será o órgão ou a entidade ao qual incumbe o ônus do pagamento da remuneração ou do subsídio, salvo disposição expressa em sentido contrário no termo, ato ou outro documento de cessão ou afastamento do segurado.

Em síntese, a legislação municipal ratifica a concessão do abono de permanência, e o seu valor, remetendo o pagamento, ao órgão ao qual o servidor estiver vinculado, reconhecendo como data da fruição do benefício a data do requerimento de concessão. 

Logo, não está regulamentado quais os documentos comprobatórios da comprovação dos requisitos exigíveis, contendo a lei municipal flagrante inconstitucionalidade quando determina que a fruição do benefício se inicia na data do requerimento de concessão.

É que, o art. 36 da EC 103/2019, prorroga a vigência da EC n. 41/2003, e da lei municipal n. 7.090/2016, até que adentre ao mundo jurídico nova lei municipal, que revogando as normas anteriores, discipline o abono de permanência.  

Dessa forma, patente, a inconstitucionalidade da expressão “e será devido a partir da data do requerimento” parte final do § 3º, do art. 71, da lei municipal n. 7.090/2016, pois a eficácia plena do texto constitucional, lhe confere aplicabilidade direta, imediata, a partir do preenchimento dos requisitos necessários. Neste sentido, leciona Campos
:

Observe-se que os dispositivos constitucionais de regência não exigem como requisito para implementação do direito ao abono de permanência, o requerimento do servidor. Assim, em razão da finalidade do abono de permanência e da ausência de exigência do requerimento como condição para fazer jus ao benefício, ainda que o pedido ocorra depois, entende-se que o servidor tem direito de receber os valores pecuniários correspondentes desde a data em que implementou as condições para a aposentadoria exigidos pelas normas constitucionais aplicáveis. 

Embora analisando a hipótese de aposentadoria especial, o Tribunal de Constas do Estado de Minas Gerais traz informação relevante relativa ao marco inicial do abono de permanência após reunidos os requisitos:

A segunda indagação diz respeito à possibilidade de concessão do abono de permanência definido no parágrafo 19 do art. 40 da Constituição da República aos policiais legislativos que façam jus à aposentadoria especial. Sobre o tema, o relator mencionou que o aludido abono foi incluído no texto constitucional por intermédio da EC 41/03. Aduziu tratar-se de gratificação concedida a servidor que, tendo preenchido todos os requisitos para se aposentar voluntariamente, opte por permanecer em atividade até completar a idade para a aposentadoria compulsória. Explicou que, na hipótese da aposentadoria especial, os requisitos a serem preenchidos para a aposentação voluntária serão aqueles estabelecidos na Lei Complementar que regulamenta os critérios de concessão. Assentou que, reunidos os requisitos para a concessão da aposentadoria voluntária especial, o servidor que opte por permanecer em atividade fará jus ao abono permanência.
Pacífica a jurisprudência do STF, para comprovar colacione-se, por todos os outros, ementa de dois Acórdãos, naquilo que interessa:

AG. REG. NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO 825.334 MATO GROSSO DO SUL 

EMENTA: DIREITO ADMINISTRATIVO E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. SERVIDORA PÚBLICA. MOMENTO DO RECEBIMENTO DO ABONO DE PERMANÊNCIA. APLICAÇÃO DA SÚMULA 359/STF. 1. O Supremo Tribunal Federal possui o entendimento no sentido de que o termo inicial para o recebimento do abono de permanência ocorre com o preenchimento dos requisitos para a aposentadoria voluntária. Precedentes. 2. Agravo regimental a que se nega provimento.

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 5.026 ALAGOAS

EMENTA CONSTITUCIONAL. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL. AUXÍLIO-DOENÇA E ABONO DE PERMANÊNCIA. ALEGAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE DOS ARTIGOS 53 E 89, § 1º, DA LEI Nº 7.114/2009 DO ESTADO DE ALAGOAS, QUE REESTRUTURA O REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES ESTADUAIS, POR VIOLAÇÃO DOS ARTIGOS 5º, XXXVI, 37, XV, 40, § 19, E 194, PARÁGRAFO ÚNICO, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. PROCEDÊNCIA PARCIAL. 

1. ... 

2. O abono de permanência deve ser concedido uma vez preenchidos os seus requisitos, sem necessidade de formulação de requerimento ou outra exigência não prevista constitucionalmente. A jurisprudência desta Suprema Corte tem afirmado que cumpridas as condições para o gozo da aposentadoria, o servidor que decida continuar a exercer as atividades laborais tem direito ao aludido abono sem qualquer tipo de exigência adicional. Precedentes. Súmula 359 deste Supremo Tribunal Federal. O artigo 89, § 1º, da Lei alagoana nº 7.114/2009, ao prever que “o pagamento do Abono de Permanência será devido a partir do mês subsequente ao que for requerido”, impõe condições não constitucionalmente assentadas e afronta, por conseguinte, o direito adquirido do servidor. Inconstitucionalidade material por violação dos artigos 5º, XXXVI, e 40, §19, da Constituição da República. 

3. Pedido julgado parcialmente procedente, para declarar a inconstitucionalidade do artigo 89, § 1º, da Lei nº 7.114/2009 do Estado de Alagoas.

Neste Acórdão foi considerado inconstitucional, a expressão “o pagamento do Abono de Permanência será devido a partir do mês subsequente ao que for requerido”, por, nas palavras da Relatora, impor condições não constitucionalmente assentadas, praticamente o mesmo texto da legislação local.

Noutro giro, inadmissível a recepção da expressão, “e será devido a partir da data do requerimento” parte final do § 3º, do art. 71, da lei municipal n. 7.090/2016, já considerada inconstitucional pelo STF, pelo texto constitucional com a redação dada pela Emenda Constitucional n. 103/2019. O óbice da inconstitucionalidade repousa em admitir-se a recepção. Seria admitir que a chamada constitucionalidade superveniente encontre amparo no ordenamento jurídico pátrio, contrariando a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal que a rechaça, veementemente. A aferição da constitucionalidade de uma nova lei será feita com base no texto constitucional em vigor no momento da sua introdução, de modo que eventuais modificações posteriores não têm o poder de corrigir um vício existente na norma desde a sua criação, e a Lei municipal n. 7.090/2016 adentrou no mundo jurídico sob o amparo da EC n. 41/2003.

Precisa a lição de Melina Reck
:

Destarte, tratando-se de vício insanável, inconvalidável, não é possível cogitar a possibilidade de a reforma constitucional recepcionar leis originariamente inconstitucionais, tampouco convalidar, sanar tal vício seja retroativa, seja prospectivamente, mesmo porque, reitere-se, trata-se da mais grave invalidade que pode ser verificada no ordenamento jurídico. 

Mediante o exposto está extirpado do mundo jurídico eventual possibilidade de lei editada ao abrigo da Emenda Constitucional n. 41/2003 prescrever disposições violadoras da autoaplicabilidade do abono de permanência. 

Mediante o exposto está extirpado do mundo jurídico eventual possibilidade de lei editada ao abrigo da Emenda Constitucional n. 41/2003 prescrever disposições violadoras da autoaplicabilidade do abono de permanência. 

Em termos de prescrição esclarecedora a Nota Técnica nº 88/2014/CGECS/DENOP/SEGEP-MP segue a mesma trilha, inclusive se referindo ao PARECER Nº 0183 – 3.10/2012/RA/CONJUR/MP-CGU/AGU, aprovado pelo Consultor Jurídico do Ministério do Planejamento:

Deve-se deixar claro que não se discute, no presente feito, a possibilidade de a Administração Pública, mesmo se transcorridos mais de 5 (cinco) anos após o servidor já ter reunido as condições para aposentação, iniciar o pagamento do abono de permanência ou mesmo de adimplir, em sede administrativa, os valores não pagos ao longo desse período. O ponto nodal é saber se tais valores prescrevem após 5 (cinco) nos ou não. 

Fazemos tais considerações para fundamentar a necessidade de regulamentar-se, no âmbito do Poder Legislativo, as lacunas existentes na legislação do abono de permanência.

Neste sentido, tomamos a liberdade de solicitar seja votado em Plenário, por iniciativa da Mesa Diretora, o presente Projeto de Resolução.
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